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Projeto de Lei

"Determina que, no ato da interrup¢do do
fornecimento de energia elétrica, &gua e esgoto, seja
obrigatério o oferecimento de op¢édo de pagamento
dos débitos da unidade consumidora na modalidade
cartdo de débito ou PIX, e d& outras providéncias."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Art. 1° — As concessionarias e permissionarias responsaveis pelos servigos de fornecimento de
energia elétrica, agua e esgoto no Estado ficam obrigadas a disponibilizar, no momento da interrupgdo do
servigo por inadimpléncia, meios imediatos para quitagdo dos débitos da unidade consumidora por meio
de:

| — cartdo de débito;
Il — PIX ou outro meio de pagamento eletrénico instantaneo autorizado pelo Banco Central.

§1° — O pagamento a que se refere o caput deste artigo sera exclusivamente dos débitos que
ensejaram a interrupcéo do fornecimento, sendo vedada a exigéncia de quitacdo de faturas vencidas
posteriormente a emissdo da ordem de corte.

Art. 2° — O pagamento realizado no ato da interrupgéo devera ser processado de forma imediata,
devendo o restabelecimento do servigo ocorrer no menor prazo possivel, conforme regulamentagao
vigente e normas dos 6rgaos reguladores.

Art. 3° — As concessionarias e permissionarias deverdo garantir que suas equipes de campo
estejam devidamente equipadas com dispositivos eletrénicos aptos a viabilizar as formas de pagamento
previstas nesta Lei.

Art. 4° — O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitara a concessionaria ou permissionaria as
sancgdes previstas na legislagcdo vigente, sem prejuizo das penalidades aplicadas pelos 6rgéos
reguladores e de defesa do consumidor.

Art. 5° — O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei para assegurar sua fiel execugao.

Art. 6° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo modernizar e humanizar a relagédo entre concessionarias
de servigos publicos essenciais e os consumidores, especialmente no momento mais sensivel dessa
relagéo: a interrupgao do fornecimento por inadimpléncia.

A energia elétrica, a agua e o servigo de esgotamento sanitario sdo servigos indispensaveis a
dignidade da pessoa humana, a saude publica e ao funcionamento basico das residéncias e atividades
econdmicas. Nesse contexto, embora seja legitimo o direito das concessionarias de promover a
interrupcao do fornecimento em caso de inadimplemento, é igualmente necessario assegurar ao
consumidor meios eficazes e imediatos para regularizar sua situagao.
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Atualmente, muitos consumidores, mesmo dispondo de recursos financeiros no momento da
abordagem, ndo conseguem efetuar o pagamento do débito por auséncia de meios disponiveis no local,
sendo obrigados a se deslocar até agéncias bancarias ou utilizar canais digitais que, por vezes, n&o séo
acessiveis a todos. Como consequéncia, o fornecimento é interrompido, gerando transtornos
desproporcionais e, em muitos casos, prejuizos irreparaveis.

ALESP

SEM PAPEL

A proposta, ao tornar obrigatéria a disponibilizagdo de pagamento por cartdo de débito e PIX no ato
da interrupgao, acompanha a evolugdo dos meios de pagamento no pais, promovendo maior eficiéncia,
praticidade e inclusao financeira. Trata-se de medida simples, de baixo custo de implementagéo e que
pode evitar a suspenséo de servigcos essenciais em situagdes em que o consumidor possui condigdes de
quitar o débito de forma imediata.

Importante destacar que o projeto também estabelece que o pagamento exigido devera se limitar
exclusivamente aos débitos que motivaram a ordem de corte, vedando a imposigao de quitagéo de faturas
posteriores. Tal medida visa coibir praticas abusivas e garantir equilibrio na relagdo de consumo, em
consonancia com os principios da boa-fé e da transparéncia.

Experiéncias semelhantes ja vém sendo adotadas em outros estados e municipios brasileiros,
demonstrando a viabilidade da medida e seus efeitos positivos na redugdo de conflitos entre
consumidores e concessionarias, além de contribuir para a diminuigdo da inadimpléncia e o aumento da
eficiéncia na arrecadacgéao.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avancgo na protegdo dos direitos do
consumidor, na modernizagao dos servigos publicos e na promocéo da dignidade da populagao, razédo
pela qual se espera sua aprovagao.

Dirceu Dalben - PSD
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